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RESOLUÇÃO Nº CM-080/96 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis, aprova e eu, Vereador 
Rodrigo Vasconcelos de Almeida Kaboja, Presidente da Câmara Municipal , nos termos 
regimentais , promulgo a seguinte Resolução; 

 

$UW�� �º Fica suspensa temporariamente a entrega da Comenda “Medalha 
Candidés” ao Sr. Iran Araújo, aprovada através da Resolução CM-074/96. 

$UW�� ��� Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entra em�
vigor na data de sua publicação . 

 

 

   Divinópolis, 23 de maio de 1996 
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